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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MAURICIO BASSA-
NELLO E ALESSANDRA BERNINI BASSANELLO E TERCEIROS
INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos
autos da ação de USUCAPIÃO, requerida por SILVIO APARECIDO
ALVES DE OLIVEIRA E LIRIA TEREZINHA PIMENTEL OLIVEIRA,
com prazo de 30 (trinta) dias, processo 1007625-33.2021.8.26.0099. O
Dr. Carlos Eduardo Gomes dos Santos, juiz de direito da 1ª vara cível da
Comarca de Bragança Paulista - SP, FAZ SABER a todos quanto o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este r. Juízo e
Cartório do 1º Ofício Cível tramita ação de USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA, na qual os requerentes alegam que mantém a posse pública, man-
sa, pacífica e com “animus domini” por mais de 15 anos, sobre o imóvel
objeto de matrícula 39.297 Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Bragança Paulista, localizado na Rua Dr. Freitas, bairro do
Matadouro, no município de Bragança Paulista, com área total de
281,28m², conforme memorial descritivo e planta elaborada pelo profis-
sional Eng.  Guilherme Augusto Pimentel de Oliveira, com a seguinte
descrição: Um terreno situado na Rua Dr. Freitas, em seu lado ímpar, à
90,00m. de distância da esquina com a Rua Conrado Stefani, no bairro do
Matadouro, no município de Bragança Paulista, inserido no quarteirão
formado pela Rua Dr. Freitas, Travessa Tamoio, Avenida Juscelino
Kubitschek de Oliveira e Rua Conrado Stefani, com a seguinte descrição
perimétrica: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, no ali-
nhamento da Rua Dr. Freitas,  de onde segue pela distância de 6,42m, com
azimute 267,6773° confrontando com a referida Rua Dr. Freitas, onde
encontra o vértice 02, deflete a esquerda e segue pela distância de 5,83m,
com azimute 254,3653°, ainda confrontando com a Rua Dr. Freitas, até
encontrar o vértice 03, deflete a direita e segue pela distância de 21,81m,
com azimute 357,1557°, confrontando com a propriedade  de José Luiz
Mori até encontrar o vértice 04, deflete a direita e segue com a distância
de 14,03m, com azimute 84.2288°, confrontando com a propriedade de
Silvio Aparecido Alves de Oliveira e Liria Terezinha Pimentel Oliveira,
até encontrar o vértice 05, onde deflete a direita e segue pela distância de
7,33m, com azimute 178,5497°, confrontando com a propriedade de
João Batista Muniz até encontrar o vértice 06, onde deflete novamente a
direita e segue pela distância de 14,08m, com azimute de 184,2090°,
confrontando ainda com João Batista Muniz, até encontrar novamente o
vértice 01, onde teve início e finda a descrição perimétrica, perfazendo a
área total de 278,00m². E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
com prazo de 30 dias, que será publicado e afixado na forma da lei, sendo
que findo o prazo começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias, para que,
querendo, CONTESTEM a presente ação, ficando cientes de que não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores.                                 (23 e 30/09)

VENDO
Chevrolet PRISMA JOY MPFI 1.0 8V, Flex, 4P,
Cinza, Manual, Completo, Ano 17/17, 79200km

FONE (11) 9.9597-0570. (23/9)

VENDE-SE
Terreno ½ lote na Rua Aquidabam, 229, na Vila

Aparecida. Tratar: (11) 9 3404-2943.

Impressos: Gráfica Bragança  4033-8383

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicação), entre os dias 23 e 28 de setembro,

foram realizados 23 sepultamentos. Confira:
Sábado, 23
Ana Maria de Lima, aos 67

anos. Residia em Tuiuti-SP.
José Carlos Bento Gonçalves,

aos 74 anos. Residia no Centro.

Domingo, 24
Rosa Maria Martins Wassal, aos

75 anos. Residia no Vino Barollo.
Matheus Correa da Silva, aos

16 anos. Residia na Hípica Jaguari.
Ronaldo da Silva Pinto, aos 59

anos. Residia na Vila Bianchi.
Apparecido Andreatti, aos 79

anos. Residia no Recanto Amapola.

Segunda-feira, 25
Leonor Gutierrez Gianotti, aos

90 anos. Residia no Jardim Cali-
fórnia.

Ângela Aparecida Silva de
Lima, aos 66 anos. Residia na
Hípica Jaguari.

Luís Carlos Ferreira Marotica,
aos 68 anos. Residia no Jardim São
Cristóvão.

Leandro Padovani, aos 38 anos.
Residia na Santa Luzia.

Aparecida Pereira Lima, aos 84
anos. Residia no Parque Brasil.

Alice Bueno da Silva Campos,
aos 85 anos. Residia no Jardim
Anchieta.

Terça-feira, 26
Nazareno Caetano Pontes Fi-

lho, aos 46 anos. Residia no Jardim
Recreio.

Nivaldo Penteado de Ávila, aos 93
anos. Residia no Jardim São Miguel.

Maria Odete Borges Bueno, aos
85 anos. Residia no Jardim da
Fraternidade.

Ana Maria da Silva, aos 74 anos.
Residia no Jardim São Miguel.

Quarta-feira, 27
Clotilde Rodrigues de Moraes

Andrade, aos 74 anos. Residia na
Planejada I.

Israel Cezaro Alves, aos 53 anos.
Residia no Jardim Paturi.

Ismael do Nascimento, aos 78
anos. Residia no Jardim Santa Rita
de Cássia.

Rogério Donizete Pinto de
Souza, aos 41 anos. Residia no
Bom Retiro.

Thereza Sarachini Garcia, aos
84 anos. Residia na Vila Aparecida.

Aparecida do Carmo dos Santos,
aos 62 anos. Residia na Planejada I.

Quinta-feira, 28
Mercedes Conceição Annibal,

aos 51 anos. Residia na Vila Santa
Libânia.

Meu filho completou
18 anos, posso deixar
de pagar a pensão?

Uma pergunta que recebo com frequência é se após com-
pletar a maioridade do alimentado, extingue-se automatica-
mente a obrigação alimentar.

E a resposta é NÃO. Equivocadamente, muitas pessoas
imaginam que com o advento da maioridade do alimentado,
extingue-se automaticamente a obrigação alimentar.

Ocorre que apesar de existir a possibilidade de exonera-
ção do pagamento da pensão, tal exoneração não é auto-
mática, ou seja, o genitor (ou qualquer outra pessoa obriga-
da a pagar a pensão) não pode simplesmente deixar de pa-
gar os alimentos quando o alimentado fizer dezoito anos.
Caso isso aconteça, poderá sofrer uma ação de execução
de alimentos pelo rito de prisão ou expropriação de bens,
ou ambos os ritos.

Portanto, a exoneração de alimentos é uma ação judicial
que tem por objetivo cessar a obrigação que o alimentante
tem de pagar a pensão alimentícia. Vale lembrar que não
existe limitação temporal que determine o fim da obrigação
do pagamento de pensão alimentícia. O que motiva o cessar
da obrigação é a ausência de pressupostos de necessidade
do alimentado e a possibilidade do alimentante.

Desse modo, é necessário o ajuizamento de uma Ação de
Exoneração de Alimentos, sendo que o alimentando deverá
apresentar sua defesa e comprovar a necessidade da continui-
dade do recebimento da pensão alimentícia. Após a juntada de
todas as provas, o juiz decidirá se a pessoa continuará obriga-
da a prestar os alimentos ou se a obrigação se extinguirá.

Larissa Daniella Reis
de Lima é advogada inscrita
na OAB/SP sob o nº
431.585, atuante na Região
Bragantina e no estado de
São Paulo, especialista em
Direito de Família e Suces-
sões e membro das Comis-
sões da Jovem Advocacia, de
Direito do Trabalho e de Di-
reito de Família e Sucessões
da 16ª Subseção da OAB/
SP de Bragança Paulista.

Nota de Falecimento
Comunicamos aos ami-

gos o falecimento de José
Batista Mori Filho ocorri-

do no dia 19 de setembro
de 2023. Ele nasceu em
Bragança Paulista em
1934, foi jogador do Legi-
onários Esporte Clube e era
conhecido como Zé Bele-
za. Vivia em São Caetano
do Sul, mas foi sepultado
no Cemitério da Saudade,
em Bragança Paulista, ci-
dade de seu coração. Dei-
xa esposa, uma filha e dois
netos.

Fiat/IDEA 1.4 MPI/ATTRAC-
TIVE 8V Flex 4P- Manual 2015/
2015 – Cor Branco - 162000Km –
(Ar-condicionado, Retrovisor, Trava
e Vidros Elétricos, Freio ABS,
Limpador Traseiro, Direção Hidráuli-
ca, Air Bag Duplo, Banco do Moto-
rista com Regulagem de altura, Som
Original de Fábrica).

Contato (11) 9 7283-5754

VENDO
Valor R$ 35.000,00


